
 

 

 

 
 

    

  

VER. PAULO CESAR LIMA TIGRE, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de Campo Bom, no uso de suas atribuições legais, tendo a 

Câmara Municipal apresentado e aprovado, e o Prefeito Municipal 

sancionado tacitamente, promulga a LEI: 

 

   “INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DO  

LARGO IRMÃOS VETTER, A SER  

REALIZADA ANUALMENTE, NA 

PRIMEIRA  SEMANA DO MÊS DE 

JUNHO, QUE PASSA A  INTEGRAR O 

CALENDÁRIO OFICIAL DE  EVENTOS 

DO MUNICÍPIO DE CAMPO BOM.” 

 
Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal do Largo Irmãos Vetter, a ser 
realizada anualmente, na primeira semana do mês de junho.  
 
Parágrafo único. O Evento de que trata o “caput” deste artigo passa a integrar 
o Calendário Oficial de Eventos do Município de Campo Bom.  
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DE SESSÕES PRESIDENTE VARGAS, 26 de MARÇO de 2019.  
 
 
 
 

VER. PAULO CESAR LIMA TIGRE 
Presidente 

 

 

Registre-se e publique-se:  
 
 
Vereadora Sandra Carina Haag Orth 
1° Secretária  

LEI Nº  4.868/2019, DE  26 DE MARÇO DE 2019 


